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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 190/2022

DISPENSA N° 020/2022

SENAC/PR/N° TW21/2022 (Convênio 1671)

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com

sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno

exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município

de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do

CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ - SENAC/PR, pessoa jurídica de direito privado,

entidade de educação e formação profissional sem fins lucrativos, "serviço social autônomo",

criado pelo Decreto Lei n°. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meto da sua Unidade de

Educação Profissional e Tecnológica em Francisco Beltrão, com endereço à Av. Júlio Assis

Cavalheiro, n° 2.191, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.601-000, inscrita no CNPJ/MF sob

n° 03.541.088/0002-28, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado pela sua

Gerente Executiva, Sra. LENISE CRISTINA FERNANDES, portadora da cédula de identidade RG

n° 7.281.803-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 028.311.889-03, residente e domiciliada em

Francisco Beltrão - Estado do Paraná, aqui denominada simplesmente de CONTRATADA

estando as partes sujeitas ás normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes

alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 020/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
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DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de Capacitação PRESENCIAL, para a equipe que integra a Rede de

proteção do Município de Planalto, que é composta por um conjunto de entidades, profissionais e

instituições que atuam para garantir apoio e resguardar os direitos de crianças e adolescentes

brasileiros. Conforme abaixo segue:

Objeto Quant Unid.

REDE DE PROTEÇÃO E

CRIANÇA E 10 ADOLESCENTE.

Repassar informações sobre a formação de

pontos de redes de proteção à Criança e ao

Adolescente:

Maiores desafios; Responsabilidade dos

envolvidos; -Formas de Articulação da Rede

de Proteção;

-Rede socioassistencial do Município;

-Trabalho com famílias no âmbito do SUAS;

- Articulação e Trabalho em Rede;

-Estudos de Casos.

Preço

unitário R$

Preço

Total R$

01 Unid 3.583,203.583,20

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇAO

Conta Ldàãêépêsá

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor total de R$ 3.583,20 (três mil quinhentos e oitenta e três reais e vinte

centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato será

efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços com apresentação das respectivas

notas fiscais.

Parágrafo único: A Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC,

em Francisco Beltrão, responsável por executar os cursos, fará a emissão da Nota Fiscal

mensalmente, considerando exatamente a carga horária realizada nesse período (mensal), bem

como emitirá as faturas e receberá os pagamentos conforme as condições avençadas.

CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

A empresa deverá prestar o serviço conforme calendário definido pela Secretaria

Municipal de Assistência Social constante do Termo de Referência que originou a presente

contratação.
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CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma

e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar o serviço de forma ajustada;

b) Comprovar que o profissional que irá prestar o serviço seja capacitado e

habilitado com graduação na área de Ciências Humanas, Sociais ou Sociais

Aplicadas e/ou atuação na área social, proteção e defesa de direitos da criança e

adolescentes.

c) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,

correrão por conta exclusiva da contratada.

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação

dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física

ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da

Contratante.
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CLAUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total o

u parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação

pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o Município de

Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções

previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%

(dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e

da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a administração, peio prazo de até 2

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juizo da Administração, na execução dos serviços/objeto

contratado;

d) não entrega/execução do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
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transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem

a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus

superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de Insolvência civil;

1) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a

juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato amplo conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA GESTÃO DO CONTRATO

O Sra. Gerente Executiva da Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do

SENAC, em Francisco Beltrão, será a responsável pela gestão do presente contrato,

coordenando, controlando e avaliando a execução do mesmo no decorrer de todo o seu

período de vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) OMiiii tendo inicio a

partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este Instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais.,

ce^CNPJ tectnado em:
7474S102920 0a07í2022

Sua autenticidade pode ser confinnada no endereço :
< http://w w w.serpro.gov.br/dssinador-dígital>

CONTRATANTE

Planalto-Pr., 08 do julho de 2022.

ill
LENISE CRISTINA FERNANDES

Gerente Executiva

Serviço Nacional de Aprendizs
SENAC/UEPT Frãncis

gem Comercial
bo Beltrão

TESTEMUNHAS:

TatíamPêrézítiR^a Silva
Técnica deRelação com o Mercado

Serviço hadonal de Aprendizagem Comercial
SENAC / ÜEPT Francisco Beltrão

Nome: ̂CXxxCxjyy^
RG:(S-1^3.038-0

CIEZAR augusto Assinado de forma digital por
CEZAR AUGUSTO

SOARES:066452549 soAfiESK)6645254903
__ Dados: 2022.07.08 17í>6:38

UJ .03'00'

Nome:

RG:
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